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L e i   n° 7.770, De 23 De Dezembro De 2013
Institui no âmbito do Estado do Pará, a Semana de Conscientização 
contra a Obesidade Infanto Juvenil.
A ASSEmblEIA lEgISlAtIvA DO EStADO DO PARá estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituída no âmbito do Estado do Pará, a Semana da 
Conscientização contra a Obesidade Infanto Juvenil, cuja realização 
deverá acontecer na primeira semana do mês de julho.
Parágrafo único. As comemorações referidas no caput deste artigo 
compreenderão ações de promoção à saúde, prevenção e controle da 
obesidade Infanto Juvenil.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAláCIO DO gOvERNO, 23 de dezembro de 2013.

SimÃo JATene
governador do Estado

L e i   n° 7.771, De 23 De Dezembro De 2013
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, 
a Associação das Comunidades Remanescentes de Quilombos das 
Ilhas de Abaetetuba - ARQUIA.
A ASSEmblEIA lEgISlAtIvA DO EStADO DO PARá estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade 
pública para o Estado do Pará, a Associação das 
Comunidades Remanescentes de Quilombos das Ilhas de 
Abaetetuba - ARQUIA, entidade civil sem fins lucrativos, 
fundada em 31 de março de 2001, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.712.322/0001-14, com sede e foro no município de 
Abaetetuba, Estado do Pará, a Rua garibaldi Parente, nº 
2.758 – São lourenço, CEP: 68.440-000.
Parágrafo único. A entidade de que trata o caput do artigo, 
obriga-se ao fiel cumprimento do que preceituam os arts. 2º 
e 5º da lei Estadual nº 4.321, de 3 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAláCIO DO gOvERNO, 23 de dezembro de 2013.

SimÃo JATene
governador do Estado

L e i   n° 7.772, De 23 De Dezembro De 2013
Dispõe sobre a dispensa de ajuizamento de Ação de Execução 
Fiscal e dá outras providências.
A ASSEmblEIA lEgISlAtIvA DO EStADO DO PARá estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Estadual, por intermédio da 
Procuradoria geral do Estado - PgE, autorizado, sem prejuízo da 
cobrança administrativa pela Secretaria de Estado da Fazenda, 
a não ajuizar Ação de Execução Fiscal de crédito tributário e não 
tributário, inscrito na Dívida Ativa, no valor atualizado igual ou 
inferior a 2.000 (duas mil) Unidades Padrão Fiscal do Estado do 
Pará - UPF-PA.
§ 1º Em se tratando de crédito tributário relativo ao Imposto 
sobre a Propriedade de veículos Automotores - IPvA, o valor 
de que trata o caput será igual ou inferior a 600 (seiscentas) 
UPF-PA.
§ 2º A autorização de que trata esta lei não se aplica aos 
créditos tributários e não tributários, acrescidos da multa de 
mora, juros moratórios e demais acréscimos legais e contratuais, 
de um mesmo devedor, que, em valores atualizados à época da 
inscrição na Dívida Ativa, ultrapassem os limites definidos neste 
artigo.
Art. 2º Fica a Procuradoria geral do Estado - PgE, autorizada 
a não interpor recursos ou desistir dos já interpostos, assim 
como requerer a extinção das ações de execução fiscal em curso 
relativo aos créditos tributários e não tributários mencionados 
no art. 1º, registrados ou não no sistema informatizado da 
Secretaria de Estado da Fazenda.
Art. 3º As disposições desta lei não se aplicam aos créditos 
tributários relativos ao Imposto sobre a transmissão “Causa 
Mortis” e Doação de Quaisquer bens ou Direitos - ItCD, cobrados 
nos autos de processos de inventário ou arrolamento.
Art. 4º As disposições contidas nesta lei não autorizam a 
restituição ou compensação de quaisquer importâncias recolhidas 
anteriormente à sua vigência.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado.
PAláCIO DO gOvERNO, 23 de dezembro de 2013.

SimÃo JATene
governador do Estado

L e i   n° 7.773, De 23 De Dezembro De 2013
Dispõe sobre a organização do Programa PRO PAZ – PRESENÇA 
vIvA, por uma Cultura de Paz, e dá outras providências.
A ASSEmblEIA lEgISlAtIvA DO EStADO DO PARá estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica organizado, nos termos desta lei, o Programa PRO PAZ 
– PRESENÇA vIvA, por uma Cultura de Paz, vinculado à Casa Civil da 
governadoria do Estado.
Art. 2º O Programa PRO PAZ – PRESENÇA VIVA, tem por finalidade 
fomentar, articular, coordenar, alinhar e integrar as políticas 
públicas para a infância, adolescência, juventude e pessoas 
em situação de vulnerabilidade social por meio de ações de 
inclusão social, promoção da cidadania e disseminação da 
cultura da paz no Estado do Pará.
Parágrafo único. O Programa PRO PAZ – PRESENÇA vIvA contará 
com um Comitê gestor composto por seis membros sendo:
I - um representante do Poder Executivo;
II - um representante do Poder legislativo;
III - um representante do Poder Judiciário;
Iv - um representante de Instituição de Ensino Superior;
v - dois representantes da Sociedade Civil.
Art. 3º São objetivos do Programa PRO PAZ – PRESENÇA vIvA:
I - unificar e integrar ações e programas sociais objetivando o 
aprimoramento da gestão governamental, assim como evitar a 
pulverização de recursos e a sobreposição de ações e programas;
II - promover políticas integradas visando ao combate da 
exclusão social;
III - desenvolver ações de turno complementar escolar através 
da arte, cultura, educação, esporte e lazer;
Iv - fomentar as ações no âmbito escolar para promoção da 
cultura de paz;
v - articular, integrar e fomentar a política de juventude, 
fortalecendo ações de protagonismo juvenil;
vI - fomentar ações de prevenção da violência juvenil;
vII - fomentar ações para geração de emprego, renda e 
promoção da cidadania para jovens;
vIII - realizar ações em conjunto com as Unidades Integradas 
PRO PAZ, da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 
Social;
IX - fortalecer a rede de garantia de direitos por meio 
da articulação e capacitação dos seus atores, instituindo 
instrumentos protocolares;
X - apoiar iniciativas da sociedade civil organizada compatíveis 
com o objetivo do Programa;
XI - coordenar os serviços integrados de atendimento à criança, 
ao adolescente e à mulher vítima de violência;
XII - coordenar ações itinerantes de cidadania visando 
atendimento integrado nas áreas da proteção, promoção e 
defesa social.
Art. 4º O PRO PAZ – PRESENÇA vIvA, atuará no âmbito do Estado 
do Pará e será integrado pelas ações especiais das políticas públicas 
previstas no art. 2º desta lei.
Parágrafo único. Por ocasião da realização de mutirões, o PRO PAZ 
– PRESENÇA vIvA articulará e coordenará a realização, com o apoio 
irrestrito dos órgãos e entidades envolvidas, dos seguintes serviços:
I - desenvolvimento das ações de cultura de paz;
II - atendimento médico, odontológico e oftalmológico, 
procedimentos cirúrgicos de média complexidade, prescrição 
e fornecimento de óculos, prescrição e fornecimento de 
medicamentos, fornecimento de próteses e meios de locomoção 
quando necessário e por determinação médica, de acordo com 
os protocolos estabelecidos pela Secretaria de Estado de Saúde 
Pública, para todos os segmentos populacionais;
III - distribuição de material didático/pedagógico, alimentação e 
uniforme ao público que integra as ações do Programa PRO PAZ 
– PRESENÇA vIvA;
Iv - desenvolvimento de ações de cidadania com a expedição de 
documentação civil, orientação jurídica e casamento comunitário;
v - desenvolvimento de programas de suplementação 
alimentar   gestantes, nutrizes e crianças na faixa etária de 
zero a seis anos, em situação de vulnerabilidade social;
vI - integração e implementação de medidas de apoio à execução 
de políticas dirigidas à infância, adolescência, juventude e às 
famílias em situação de vulnerabilidade social.
Art. 5º O Programa PRO PAZ – PRESENÇA vIvA, será desenvolvido 
através das seguintes atividades:
I - propor às autoridades estaduais responsáveis pela Política de 
Segurança Alimentar, geração de Renda e de Assistência Social a 
adoção de políticas integradas consistentes e efetivas, bem como 
o estabelecimento de prioridades para as ações relacionadas 
com o Programa;
II - articular, acompanhar e monitorar a implementação e a 
convergência de ações inerentes ao Programa;
III - mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão 
e na implementação de ações públicas vinculadas ao Programa;
Iv - propor as ações a serem implementadas pelo Programa;
v - realizar estudos que fundamentem as propostas ligadas ao 
Programa;
vI - elaborar relatórios e manter bases de dados necessários 
ao acompanhamento controle, avaliação e à fiscalização da 
execução do Programa;
vII - articular-se com os municípios do Estado do Pará, 
objetivando a integração e implementação de medidas de 
apoio à execução de políticas dirigidas à infância, adolescência, 
juventude e às famílias em situação de vulnerabilidade;

vIII - humanizar os espaços e serviços de atendimento às 
crianças, adolescentes e jovens em situação de risco pessoal e 
social;
IX - articular a captação de recursos para ações integradas 
voltadas à criança, adolescentes e jovens em situação de risco 
pessoal e social.
Art. 6º A operacionalização do Programa PRO PAZ – PRESENÇA 
vIvA será por intermédio dos órgãos e entidades do Poder 
Executivo que têm sob sua responsabilidade institucional as 
ações relacionadas ao Programa.
§ 1º Serão efetivados diagnósticos para definição de 
metas, monitoramento e avaliação sistemática das ações 
do PRO PAZ – PRESENÇA vIvA, às equipes dos órgãos e 
organizações sociais na elaboração de planos de ações 
integradas relacionados com direitos humanos, direitos da 
criança e do adolescente, educação relacional, participação 
e protagonismo, educação sexual, abuso e exploração 
sexual, violência doméstica, drogas, construção de projetos 
de vida, competências da família, entre outros.
§ 2º O Programa promoverá ações de capacitação, qualificação 
e de acesso a linhas de microcrédito existentes na esfera de 
governo à adolescentes, jovens e suas famílias, como meio de 
garantir a geração de renda sustentável.
§ 3º A distribuição de óculos, medicamentos, próteses e os meios 
de locomoção serão definidos de acordo com o perfil de saúde de 
cada município, bem como a distribuição de material didático/
pedagógico e uniforme ao público que integra as ações do Programa 
PRO PAZ – PRESENÇA vIvA, e o desenvolvimento de programas de 
suplementação alimentar para gestantes, nutrizes e para crianças na 
faixa etária de zero a seis anos.
§ 4º O Poder Executivo promoverá a ampla divulgação dos 
benefícios, beneficiários e ações, dos recursos oferecidos pelo 
Poder Público e dos critérios para sua execução/concessão.
Art. 7º As ações dos programas sociais do governo do Estado 
do Pará  que tenham os mesmos objetivos e semelhanças ao 
objeto desta lei terão a sua coordenação compartilhada com o 
Programa PRO PAZ – PRESENÇA vIvA.
Art. 8º A concessão dos benefícios do Programa PRO PAZ – 
PRESENÇA vIvA, tem caráter temporário e não gera direito 
adquirido.
Art. 9º O Programa PRO PAZ – PRESENÇA vIvA será 
custeado da seguinte forma:
I - dotações orçamentárias consignadas no orçamento da Casa 
Civil;
II - recursos garantidos nos orçamentos dos órgãos e entidades 
do Poder Executivo, destinados à execução de ações do Programa, 
mediante acordo institucional celebrado com a Casa Civil;
III - recursos provenientes de acordos, convênios e outros 
instrumentos jurídicos que o Estado do Pará realizar com 
entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas, 
destinados às ações voltadas à finalidade do Programa.
Parágrafo único. Os recursos dos órgãos e entidades não serão 
destacados ao PRO PAZ – PRESENÇA vIvA, mas serão utilizados 
pelos próprios órgãos titulares dos recursos para cobertura das 
despesas com as ações que serão coordenadas pelo Programa.
Art. 10. Ficam criados, na estrutura de cargos da Casa Civil da 
governadoria do Estado, um cargo de Coordenador geral do Programa 
PRO PAZ – PRESENÇA vIvA, padrão gEP-DAS-011.6; sete cargos 
de Coordenador, padrão gEP-DAS-011.5; onze cargos de Assessor 
técnico, padrão gEP-DAS-012.4; dezoito cargos de gerente, padrão 
gEP-DAS-011.3; dois cargos de Assessor Administrativo II, padrão 
gEP-DAS-012.2 e três cargos de Assessor Operacional I, padrão gEP-
DAS-012.1, destinados, exclusivamente, para suprir as necessidades 
do Programa.
Art. 11. Ficam extintos um cargo em comissão de Diretor de 
Programas Especiais; três cargos em comissão de gerente de 
área; cinco cargos de Assessor, padrão gEP-DAS-012.4; um 
cargo de Assessor Jurídico, padrão gEP-DAS-012.4; quatro 
cargos de gerente de Projetos Especiais, padrão gEP-DAS-011.4; 
um cargo de gerente Administrativo e Financeiro, padrão gEP-
DAS-011.4; seis cargos de gerente de Núcleo, padrão gEP-
DAS-011.3 e um cargo de Assessor Administrativo, padrão gEP-
DAS-012.2, constantes do Anexo II da lei nº 6.834, de 13 de 
fevereiro de 2006, da Casa Civil da governadoria do Estado.
Art. 12. Fica revogado o art. 2º da lei nº 6.834, de 13 de 
fevereiro de 2006.
Art. 13. O Chefe do Poder Executivo poderá baixar atos 
complementares visando à regulamentação de dispositivos 
constantes nesta lei.
Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAláCIO DO gOvERNO, 23 de dezembro de 2013.

SimÃo JATene
governador do Estado

L e i   n° 7.774, De 23 De Dezembro De 2013
Dispõe sobre a criação do Núcleo de gerenciamento do Programa 
de microcrédito - CREDCIDADÃO, e dá outras providências.
A ASSEmblEIA lEgISlAtIvA DO EStADO DO PARá estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica criado o Núcleo de gerenciamento do Programa 
de microcrédito - CREDCIDADÃO, como unidade orçamentária, 
vinculada à Secretaria Especial de Estado de Desenvolvimento 
Econômico e Incentivo à Produção, com o objetivo de propiciar 
a geração de trabalho e renda para os pequenos e micros 
empreendimentos no Estado do Pará.
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Tel.: (91 4009-2510 / 4009-2512 Fax: (91) 3242-5969

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Carlos Lamarão Corrêa
Tel.: (91) 3181-6500 / 6501 Pabx: 3181-6500 Fax: (91) 3229-9488

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL DO ESTADO DO PARÁ-IDEFLOR
Diretor Geral: Thiago Valente Novaes
Tel.: (91) 3184-3377 / 3362 Fax: (91) 3184-3377

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretor Geral: Antonio Bentes de Figueiredo Neto 
Tel.: (91) 3213-3403 / 3241-1717 Fax: (91) 3213-3467

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: Antônio Rodrigues da Silva Braga
Tel.: (91) 3202-8567 / 8514 Fax: (91) 3236-2199

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: Abraão Benassuly Neto
Tel.: (91) 3201-3605 Fax: (91) 3201-3605

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Noêmia de Sousa Jacob
Tel.: (91) 3214-8500 / 8101 Fax: (91) 3243-0555

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente:  
Tel.: 

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA PARAENSE DE AMPARO À PESQUISA - FAPESPA
Presidente: Mário Ramos Ribeiro
Tel.: (91)  3223-2560

SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE PROMOÇÃO SOCIAL
Secretário: Alex Bolonha Fiúza de Mello

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretário: Cláudio Cavalcanti Ribeiro
Tel.: (91) 3211-5107 / 5160 / 5161 Fax: (91) 3211-5026

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretário: Paulo Roberto Chaves Fernandes
Tel.: (91) 4009-8736 / 8740 Fax: (91) 4009-8740

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretário: Vitor Renato de Miranda Pinto Júnior 
Tel.: (91) 3201-2300 Fax: (91) 3201-2331

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: Juarez Antônio Simões Quaresma
Tel.: (91) 3244-5177 Fax: (91) 3244-5460

INSTITUTO DE ARTES DO PARÁ - IAP
Presidente: Fabio Jorge Carvalho de Souza
Tel.: (91) 4006-2932 / 2923 / 2924 Fax: (91) 3225-2860

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ “TANCREDO NEVES” - CENTUR 
Presidente: Carlos Nilson Batista Chaves
Tel.: (91) 3202-4350 / 4333 Fax: (91) 3202-4351

FUNDAÇÃO “CARLOS GOMES” 
Superintendente: Paulo José Campos de Melo
Tel.: (91) 3201-9471 / 9478 Fax: (91) 3201-9476

FUNDAÇÃO “CURRO VELHO” 
Superintendente: Dina Maria César de Oliveira
Tel.: (91) 3184-9100 Fax: (91) 3184-9109

SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE PROTEÇÃO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Secretário: Adnan Demachki 
Tel.:  (91) 3219.6304 / 3219.4420

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
Secretário: Helio Franco de Macedo Júnior
Tel.: (91) 4006-4800 / 4804/ 4805 Fax: (91) 4006-4849

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Secretário: Heitor Márcio Pinheiro Santos 
Tel.: Fax: (91)  3254-1373

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SETER
Secretário: Rodivan dos Santos Nogueira
Tel.: (91) 3241-4168 / 3222-5986 Fax: (91) 3222-5986

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SEJUDH
Secretário: José Acreano Brasil Júnior
Tel.: (91) 4009-2722 / 2723 / 2744 / 2700 Fax: (91) 3225-1632 / 3242-9651

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Celso Sabino de Oliveira
Tel.: (91) 3246-2554 / 2404 / 1800 Fax: (91) 3266-1526

HOSPITAL OPHIR LOYOLA 
Diretor Geral: Vitor Moutinho da Conceição 
Tel.: (91) 3342-1100 / 3342-1305 Geral: 3289-1002 Fax: (91) 3289-1009

FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
Presidente: Ana Conceição Matos Pessoa 
Tel.: (91) 3241-5208 / 4009-2241 Fax: (91) 4009-2299

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA - HEMOPA
Presidente:  Luciana Maria Cunha Maradei Pereira
Tel.: (91) 3242-6905 / 9100 Fax: (91) 3242-6905

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS 
GASPAR VIANNA
Presidente: Ana Lydia Ledo de Castro Ribeiro Cabeça
Tel.: (91) 3276-5665 / 0601 Fax: (91) 3276-1150

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ- FASEPA
Presidente: Terezinha de Jesus Moraes Cordeiro
Tel.: (91) 3204-0201 Fax: (91) 3204-0204

  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA


